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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Av. Justiniano de
Castro Dourado, 135,

Centro
74 3657-1010 8:00 as 12:00 e 14:00

as 17:00 hs

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO
AV 09 DE MAIO - CENTRO

CNPJ: 13.891.528/0001-40 - CEP: 44.905-000 - LAPAO - BA

DECRETO FINANCEIRO DE ALTERAÇÃO DE QDD

CPF: 457.242.375-04

DECRETO FINANCEIRO nº 182 DE 03 DE AGOSTO DE 2023

ESTABELECE normas para alteração dos Quadros 
de Detalhamento da Despesa - QDD,

e dá outras providências.

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado no artigo  da lei 
de nº 964 de 22 de junho de 2022, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias.

Decreta:

Art 1º. - Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo  , aprovado pelo Decreto Nº 
304 de 22 de dezembro de 2022, correspondente à Programação das Despesas dos Órgãos diretamente subordinados 
ao Prefeito(a).

40101 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.138 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE

3.3.90.30.00 / 16000000 - Material de Consumo 8.000,00 0,00

3.3.90.36.00 / 16000000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 0,00 3.000,00

3.3.90.40.00 / 16000000 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 0,00 5.000,00

Total por Modalidade: 8.000,00 8.000,00

Total por Ação: 8.000,00 8.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 8.000,00 8.000,00

Total Geral: 8.000,00 8.000,00

Página: 1 de 204/08/2023 - 11:49:05  SIAFIC - 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO
AV 09 DE MAIO - CENTRO

CNPJ: 13.891.528/0001-40 - CEP: 44.905-000 - LAPAO - BA

DECRETO FINANCEIRO DE ALTERAÇÃO DE QDD

Art. 2º - A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento de Despesa QDD, a estrutura de Custos de 
Projetos e Atividades, segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância 
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Art. 3º - Este(a) Decreto Financeiro entra em vigor a partir de quinta-feira, 3 de agosto de 2023.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE LAPÃO, Estado da Bahia, em  03 de agosto de 2023.

 VALTER NILSON RODRIGUES BARBOSA
Sec. de Finanças 

CPF: 338.347.685-53

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA
Prefeito Municipal

CPF: 457.242.375-04
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO
AV 09 DE MAIO - CENTRO

CNPJ: 13.891.528/0001-40 - CEP: 44.905-000 - LAPAO - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 185.000,00

(Cento e oitenta e cinco mil reais ), para fins que se
especifica e da outras providências.

DECRETO FINANCEIRO Nº 183 DE 04 DE AGOSTO DE 2023

TEXTO 01TEXTO 02

20601 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. E PLANEJAMENTO

2.013 - MANUT. DAS ATIVIDADES DA SEC. DE ADM E PLANEJAMENTO

3.3.90.30.00 / 15000000 - Material de Consumo 10.000,00

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 6.000,00

Total por Ação: 16.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 16.000,00

20801 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE

2.078 - MANUTENCÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES

4.4.90.51.00 / 17063110 - Obras e Instalacoes 150.000,00

Total por Ação: 150.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 150.000,00

40101 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.138 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE

3.3.90.30.00 / 16000000 - Material de Consumo 18.000,00

Total por Ação: 18.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 18.000,00

50102 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2.066 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

3.3.90.32.00 / 15000000 - Material de Distribuicao gratuita 1.000,00

Total por Ação: 1.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 1.000,00

Total Suplementado: 185.000,00

Página: 1 de 307/08/2023 - 11:23:16 - 3474367  SIAFIC - 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO
AV 09 DE MAIO - CENTRO

CNPJ: 13.891.528/0001-40 - CEP: 44.905-000 - LAPAO - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

O [IBXQuery2."NM_ENTIDADE2"], no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de acordo com o 
que lhe confere a Lei Municipal [IBXQuery1."NUM_LEI"] de [formatdatetime('dd "de" mmmm "de" 
yyyy',<IBXQuery1."DT_APROVACAO">)], edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a [IIF(<IBXQuery1."CD_TIPO_ALTERACAO_ORCAMENTARIA"> 
IN[5,6],'transposição ','suplementação ')] orçamentária totalizando R$[formatfloat('#,##
0.00',<IBXQuery11."VL_CREDITO_SUPLEMENTAR">)] ([Extenso(<IBXQuery11."VL_CREDITO_SUPLEMENTAR">)]) 
a saber:

Dotações Suplementares

Art 2º. - A propósito cabe-me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

TEXTO 01TEXTO 02

20201 - ASSESSORIA TÉCNICA ESPECIAL

2.006 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSESSORIA TECNICA ESPECIAL

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 6.000,00

Total por Ação: 6.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 6.000,00

20801 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE

1.025 - PAVIMENTAÇÃO DE RUAS, VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS

4.4.90.51.00 / 17063110 - Obras e Instalacoes 75.000,00

Total por Ação: 75.000,00

1.026 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRAÇAS E BENS DE USO COMUM

4.4.90.51.00 / 17063110 - Obras e Instalacoes 29.000,00

Total por Ação: 29.000,00

2.079 - MANUTENÇÃO DO SERVIÇOS DE ILUMINACÃO PÚBLICA

3.3.90.39.00 / 17063110 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 46.000,00

Total por Ação: 46.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 150.000,00

21002 - UNIDADE DE TURISMO

2.137 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE INCENTIVO AO TURISMO

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 10.000,00

40101 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.044 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE

3.1.90.11.00 / 16000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 18.000,00

Total por Ação: 18.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 18.000,00

50101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2.065 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Página: 2 de 307/08/2023 - 11:23:16 - 3474367  SIAFIC - 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO
AV 09 DE MAIO - CENTRO

CNPJ: 13.891.528/0001-40 - CEP: 44.905-000 - LAPAO - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

3.3.90.30.00 / 15000000 - Material de Consumo 1.000,00

Total por Ação: 1.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 1.000,00

Total Anulado: 185.000,00

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de sexta-feira, 4 de agosto de 2023.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE LAPÃO, Estado da Bahia, em 04 de agosto de 2023.

 VALTER NILSON RODRIGUES BARBOSA
Sec. de Finanças 

CPF: 338.347.685-53

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA
Prefeito Municipal

CPF: 457.242.375-04
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Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n – Centro  
CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: astec@lapao.ba.gov.br -  www.lapao.ba.gov.br 

  
  
  

  
DDEECCRREETTOO  NNºº  114477  DDEE  0077  DDEE  AAGGOOSSTTOO  DDEE  22002233  

 
 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO 
COMITÊ MUNICIPAL DE GESTÃO 
COLEGIADA DA REDE DE CUIDADO E 
DE PROTEÇÃO SOCIAL DAS 
CRIANÇAS E DOS ADOLESCENTES 
VÍTIMAS OU TESTEMUNHAS DE 
VIOLÊNCIA (CMRPC) E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITODO MUNICÍPIODELAPÃO, Estado Bahia, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 

CONSIDERANDO os dispositivos da Convenção sobre os Direitos da 
Criança e seus protocolos adicionais, da Resolução nº 20/2005 do Conselho 
Econômico e Social das Nações Unida se de outros diplomas internacionais, que 
estabelecem medidas de prevenção, proteção e cuidado à criança e ao 
adolescente em situação de violência. 

CONSIDERANDO as determinações da Constituição Federal em seu 
art.227, e os dispositivos do Estatuto da Criança e do Adolescente, no tocante à 
responsabilidade sobre o enfrentamento e o combate da violência sexual 
praticada contra crianças e adolescentes. 

CONSIDERANDO as diretrizes constantes no Plano Decenal de Direitos 
Humanos de Crianças e Adolescentes (2012) e nos planos setoriais e/ou 
temáticos de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e 
Adolescentes à Convivência Comunitária (2006); de Prevenção e Erradicação do 
Trabalho Infantil e Proteção do Adolescente Trabalhador (2009); do Plano 
Nacional Decenal de Atendimento Sócio Educativo (2013); de Enfrentamento da 
Violência Sexual Contra Crianças e Adolescentes (2014). 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:06 horas do dia 07/08/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/2ACA-3796-EEE9-F682-705D ou utilize o código QR.

9
LAPÃO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO LAPÃO

SEGUNDA•FEIRA, 07 DE AGOSTO DE 2023 • ANO VIII | N º 1866 DECRETOS

                        

 
 

Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n – Centro  
CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: astec@lapao.ba.gov.br -  www.lapao.ba.gov.br 

CONSIDERANDO o PLANO MUNICIPAL DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO 2023-2033, aprovado por meio da Lei Municipal 973 de 09 
de março de 2023. 

CONSIDERANDO o disposto na Lei 13.431, de 4 de abril de 2017, que 
estabelece o “sistema de garantia de direitos da criança e do adolescente vítima 
ou testemunha de violência e altera a Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente). Destaca-se, em particular, o artigo 2º, 
parágrafo único, que determina que a União, os Estados e os municípios 
desenvolvam “políticas integradas e coordenadas que visem garantir os direitos 
humanos de crianças e adolescentes no âmbito das relações domésticas, 
familiares e sociais, para resguardá-los de toda forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, abuso, crueldade e opressão”. 

CONSIDERANDO as diretrizes constantes no Decreto Presidencial nº 
9.603, de 10 de dezembro de 2018, que regulamenta a Lei 13.431/2017, 
destacadamente o inciso I, do artigo 9º, que determina a instituição de um comitê 
de gestão colegiada da rede de cuidado e de proteção das crianças e 
adolescentes vítimas ou testemunhas de violência. 
 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica instituído o Comitê Municipal de Gestão Colegiada da Rede de 
Cuidado e Proteção de Crianças e Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de 
Violência (CMRPC), com a finalidade de articular, mobilizar, planejar, acompanhar 
e avaliar as ações da rede Inter setorial, além de colaborar para a definição dos 
fluxos de atendimento e o aprimoramento da integração do referido comitê, 
conforme as normas e instrumentos municipais, estaduais, nacionais e 
internacionais relacionados aos direitos das crianças e dos adolescentes de modo 
a consolidar uma cultura de proteção. 

 
Art.2º Para efeitos das ações deste Comitê, nos termos da Lei 13.431/2017 

e do Decreto 9.603/2018, considera-se: 
 

I - Violência física, entendida como a ação infligida à criança ou ao 
adolescente que ofenda sua integridade ou saúde corporal ou que lhe cause 
sofrimento físico; 
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II –Violência psicológica: 

 
a) qualquer conduta de discriminação, depreciação ou desrespeito em 

relação à criança ou adolescente mediante ameaça, constrangimento, humilhação, 
manipulação, isolamento, agressão verbal e xingamento, ridicularizarão, 
indiferença, exploração ou intimidação sistemática (bullying) que possa 
comprometer seu desenvolvimento psíquico ou emocional; 

 
b) O ato de alienação parental, assim entendido como a interferência na 

formação psicológica da criança ou do adolescente, promovida ou induzida por um 
dos genitores, pelos avós ou por quem os tenha sob sua autoridade, guarda ou 
vigilância, que leve ao repúdio de genitor ou que cause prejuízo ao 
estabelecimento ou à manutenção de vínculo com este; 
 

c) qualquer conduta que exponha a criança ou o adolescente, direta ou 
indiretamente, a crime violento contra membro de sua família ou de sua rede de 
apoio, Independentemente do ambiente em que cometido, particularmente quando 
isto a torna testemunha; 
 

III -violência sexual, entendida como qualquer conduta que constranja a 
criança ou o adolescente a praticar ou presenciar conjunção carnal ou qualquer 
outro ato libidinoso, inclusive exposição do corpo em foto ou vídeo por meio 
eletrônico ou não, que compreenda: 

 
a) abuso sexual, entendido como toda ação que se utilizada criança ou 

do adolescente para fins sexuais, seja conjunção carnal ou outro ato libidinoso, 
realizado de modo presencial ou por meio eletrônico, para estimulação sexual do 
agente ou de terceiros; 

 
b) exploração sexual comercial, entendida como o uso da criança ou do 

adolescente em atividade sexual em troca de remuneração ou qualquer outra 
forma de compensação, de forma independente ou sob patrocínio, apoio ou 
incentivo de terceiro, seja de modo presencial ou por meio eletrônico; 

 
c) tráfico de pessoas, entendido como o recrutamento, o transporte, a 

transferência, o alojamento ou o acolhimento da criança ou do adolescente, dentro 
do território nacional ou para o estrangeiro, com o fim de exploração sexual, 
mediante ameaça, uso de força ou outra forma de coação, rapto, fraude, engano, 
abuso de autoridade, aproveitamento de situação de vulnerabilidade ou entrega ou 
aceitação de pagamento, entre os casos previstos na legislação; 
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IV - Violência institucional, entendida como por agente público no 

desempenho de função pública, em instituição de qualquer natureza, por meio de 
atos comissivos ou omissivos que prejudiquem o atendimento à criança ou ao 
adolescente vítima ou testemunha de violência, inclusive quando gerarem 
vitimização; 

 
V - Revitimização – discurso ou prática institucional que submeta 

crianças e adolescentes a procedimentos desnecessários, repetitivos, invasivos, 
que levem as vítimas ou testemunhas a reviver a situação de violência ou outras 
situações que gerem sofrimento, estigmatizarão ou exposição de sua imagem; 

 
Parágrafo único. A definição de criança e adolescente é aquela 

estabelecida pela Lei federal nº 8.069, de 13 de julho de1990, que dispõe sobre o 
Estatuto da Criança e do Adolescente. 

 
Art.3º O Comitê Municipal de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e 

Proteção de Crianças e Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência 
(CMRPC) deve atuar em estreita sintonia com o Conselho Municipal dos direitos 
da Criança e do Adolescente (CMDCA) no sentido implementar os princípios, 
diretrizes e objetivos da Lei 13.431/2017, do Decreto 9.603/2018 e da Política 
Nacional dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes (PNDHCA). Para 
tanto seus objetivos são: 
 

I – Propor às instâncias competentes políticas concretas de prevenção 
de todas as formas de violência contra crianças e adolescentes; 

 
II – Promovera integração das diversas políticas e planos municipais 

afetos à promoção, proteção e defesa dos direitos de crianças e adolescentes, de 
forma a ampliar e fortalecer ações Inter setoriais voltadas para o enfrentamento de 
todas as formas de violência contra elas. 

 
III –Articular, fortalecer e coordenar os esforços municipais para 

eliminação de todas as formas de violência contra crianças e adolescentes. 
 
IV – Acompanhar e monitorar as ações de enfrentamento das diversas 

formas de violência contra crianças e adolescentes em Vitória da Conquista. 
 

Art.4º O Comitê Municipal de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e 
Proteção de Crianças e Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência 
(CMRPC) deverá ser composto por um representante, titular e respectivo suplente,  
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dos seguintes órgãos e entidades: 

 
I – 01 (um) Secretaria Municipal de Assistência Social; 
II–01(um) Secretaria Municipal de Educação; 
III–01(um) Secretaria Municipal de Saúde; 
IV–01(um) Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente; 
V –01(um) das Promotorias Criminais; 
VI – 01 (um) Polícia Civil do Estado da Bahia; 
VII–01(um) Polícia Militar do Estado da Bahia; 
VIII – 01(um) Conselho Tutelar. 

 
§1º Os membros do Comitê serão indicados por suas entidades ou 

instituições, e nomeados por Decreto do Prefeito Municipal, pelo prazo nele 
indicado, podendo ser substituídos, a qualquer tempo, a critério do órgão que 
representam. 

 
Art.5º O CMRPC é uma instância de gestão pública de caráter articulador e 

coordenadoras atividades operacionais de execução das políticas de promoção, 
proteção e defesa dos direitos das crianças e dos adolescentes as quais são 
implementadas pelas pastas das políticas setoriais da prefeitura e instituições do 
sistema de justiça. Suas instâncias e participação, proposição e decisão são as 
seguintes: 

 
I – Instância de Coordenação: Coordenação Executiva, cujas funções 

serão apoiadas por meio de uma Secretaria Executiva; 
 
II – Instâncias de proposição: Comissões Inter setoriais temáticas 

permanentes, comissões inter setoriais adoce grupos de trabalhos. 
 
III -Instância decisória máxima: Reuniões plenárias colegiadas 
 
Art.6º A Coordenação Executiva do CMRPC deverá ser composta por um 

representante de cada um dos segmentos: Poder Executivo Municipal, Sistema de 
Segurança, Sistema de Justiça, juntamente como representante do Conselho 
Municipal e dos Conselheiros Tutelares. 
 

Parágrafo Único. Os representantes serão indicados pelos respectivos 
segmentos, dentre os membros oficialmente designados para compor o CMRPC e 
nomeados por meio de ato legal da Prefeitura de Lapão. 
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Art.7º As comissões inter setoriais permanentes possuem caráter 

propositivo sobre as temáticas e segmentos para as quais forem criadas. 
 

§1º A estruturação do CMRPC deve contemplar a criação de pelo menos 
duas comissões inter setoriais permanentes: 
 

a. Comissão Inter setorial, de ações estratégicas de enfrentamento das 
violências física e psicológica contra crianças e adolescentes; 

 
b. Comissão Inter setorial de ações e estratégicas de enfrentamento da 

violência sexual contra crianças e adolescentes. 
 
§2º Estas comissões devem ser compostas por integrantes do CMRPC, 

podendo também contar com a participação de técnicos e especialistas 
designados para tal finalidade.  

 
§3º A coordenação das comissões inter setoriais deverá ser realizada por 

um dos membros oficiais do CMRPC. 
 
§4º O tempo de mandato dos componentes e coordenação das comissões 

inter setoriais é de dois anos. 
 
§5º Sempre que se fizer necessário, o CMRPC poderá criar comissões inter 

setoriais temporárias adoce, com tempo de mandato e composição adequadas às 
demandas das políticas e planos de promoção, proteção e defesa de direitos da 
criança e do adolescente. 

 
§6º As comissões inter setoriais ad hoc podem contar com integrantes das 

comissões permanentes e outros profissionais (especialistas), especialmente 
designados para tal finalidade. 

 
§7º As comissões inter setoriais permanentes podem criar grupos de 

trabalho de natureza técnica, de caráter provisório, devendo ser explicitados 
objetivos/finalidade, atribuições específicas componentes, e tempo de 
funcionamentos claramente definidos. Os GTs devem ser coordenados por 
integrantes oficiais do CMRPC e sua criação e a nomeação de seus integrantes 
efetivadas pela Coordenação Executiva do CMRPC. 
 

Art.8º As reuniões plenárias colegiadas ordinárias deverão ocorrer 
bimestralmente, obedecendo um calendário anual aprovado no início de cada ano,  
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convocadas pela Coordenação Executiva. 

 
§1º. A Coordenação Executiva poderá, justificada a necessidade, convocar 

reuniões plenárias colegiadas extraordinárias. 
 
§2º. As reuniões do CMRPC, ordinárias ou extraordinárias, iniciar-se-ão no 

horário previsto na convocação, com a presença da maioria simples de seus 
membros, ou meia hora após com qualquer número de presentes e de liberará por 
maioria simples dos presentes. 

 
§3º. As decisões devem ser tomadas preferencialmente por meio de 

consenso e, na impossibilidade deste, por meio de voto da maioria simples dos 
seus membros, sendo este restrito aos membros natos do CMRPC. 

 
§4º. As decisões devem ser reduzidas a termos e aprovadas por meio 

eletrônico, no mais tardar, uma semana após realizada a reunião plenária 
colegiada. 

 
Art.9º Os atos de gestão e governança do CMRPC são oficializados por 

meio de atos normativos internos e normas técnicas. 
 

§1º. Os atos administrativos internos (ADI/CMRPC) objetam, entre outros, 
os atos estruturação interna do Comitê como criação de grupos de trabalho e 
designação dos seus membros e oficialização de normas internas a provadas pelo 
Comitê. 

 
§2º. As normas técnicas visam orientar os procedimentos relativos aos 

fluxos e protocolos de atendimento integrado às vítimas e testemunhas de 
violência. 

 
§3º. As normas técnicas serão encaminhadas aos conselhos municipais 

setoriais afim de subsidiar as Políticas Públicas de enfrentamento e combate às 
diversas formas de violência contra crianças e adolescentes. 
 

Art.10. Por ocasião da sua primeira reunião plenária colegiada, o CMRPC 
deverá aprovar ato normativo interno detalhando os procedimentos e normas de 
funcionamento do Comitê bem como o plano e cronograma de trabalho. 
 

Art.11. O órgão do representante do Poder Executivo na Coordenação 
Executiva ficará responsável pelo suporte administrativo, estruturação e garantia  
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funcionamento da Secretaria Executiva do CMRPC. 
 

Art.12. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 
 
 

 
Gabinete do Prefeito, 07 de agosto de 2023. 

 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA 
PREFEITO 
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funcionamento da Secretaria Executiva do CMRPC. 
 

Art.12. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 
 
 

 
Gabinete do Prefeito, 07 de agosto de 2023. 

 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA 
PREFEITO 
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DDEECCRREETTOO  NNºº  114488  DDEE  0077  DDEE  AAGGOOSSTTOO  DDEE  22002233  

 
 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 
SERVIDOR (A) OCUPANTE DE CARGO 
COMISSIONADO. 

 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso das suas atribuições legais, 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e, Lei Complementar nº 47, de 25 de maio 
de 2023. 
 

RESOLVE:  
 

Art. 1º Fica exonerada a servidora de cargo comissionado, abaixo 
mencionada, vinculado à Secretaria de Assistência Social.  
 

NOME CARGO  SÍMBOLO 

GIULY MINELY CARDOSO VAZ 
COORDENADORA GERAL DE 

PROTECAO SOCIAL ESPECIAL 
CC - 03 

 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

 
 

Gabinete do Prefeito, 07 de agosto de 2023. 
 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA 
PREFEITO 
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DDEECCRREETTOO  NNºº  114488  DDEE  0077  DDEE  AAGGOOSSTTOO  DDEE  22002233  

 
 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 
SERVIDOR (A) OCUPANTE DE CARGO 
COMISSIONADO. 

 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso das suas atribuições legais, 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e, Lei Complementar nº 47, de 25 de maio 
de 2023. 
 

RESOLVE:  
 

Art. 1º Fica exonerada a servidora de cargo comissionado, abaixo 
mencionada, vinculado à Secretaria de Assistência Social.  
 

NOME CARGO  SÍMBOLO 

GIULY MINELY CARDOSO VAZ 
COORDENADORA GERAL DE 

PROTECAO SOCIAL ESPECIAL 
CC - 03 

 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

 
 

Gabinete do Prefeito, 07 de agosto de 2023. 
 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA 
PREFEITO 
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PORTARIA Nº 074, DE 03 DE AGOSTO DE 2023. 
 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE 
FISCAL DE CONTRATO, ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso de suas atribuições legais,  
 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º Designar conforme abaixo mencionado, para atuar como fiscais de 

Contratos e Atas de Registro de Preços: 
 

CONTRATANTE CONTRATADO 

PROCESSO 
ADMINISTRATIVO/ 

ATA DE 
REGISTRO DE 

PREÇO Nº 

MODALIDADE OBJETO FISCAL 

MUNICÍPIO DE LAPÃO 
-  

CNPJ:13.891.528/0001-
40 

VON DO GÁS - 
JOSÉ EDVON 

BRAZ  
CNPJ: 

00.971.335/0001-57 

PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 

Nº 1246/2023 
 

ATA DE 
REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 
084/2023 

 

PREGÃO 
ELETRONICO 

PARA REGISTRO 
DE PREÇOS N° 

025/2023 

FUTURA E 
EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE 
ÁGUA MINERAL, GÁS 
DE COZINHA E 
BOTIJÕES VAZIOS 
PARA ATENDER AS 
EMANDAS 
APRESENTADAS 
PELAS 
SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE 
LAPÃO 

KARINY SOLEAN 
SOARES 
MONTENEGRO 
BARBOSA, 
JAQUELINE 
ANDRADE DOS 
SANTOS, 
SOLANGE DE 
SOUZA 
BARRETO, 
RAQUEL FRANCA 
SANTOS DE 
OLIVEIRA E 
FLAMARION 
VIEIRA DOURADO 

 
 

CONTRATANTE CONTRATADO 
PROCESSO 

ADMINISTRATIVO/ 
CONTRATO Nº 

MODALIDADE OBJETO FISCAL 

MUNICÍPIO DE LAPÃO 
-  

CNPJ:13.891.528/0001-
40 

GRAUS LOCAÇÃO 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

EIRELI  
CNPJ: 

34.731.268/0001-15 

PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 

Nº 243/2022 
 
 

CONTRATO Nº 
188/2023 

PREGÃO 
ELETRÔNICO 

PARA REGISTRO 
DE PREÇO N° 

022/2022 

AQUISIÇÃO DE 
PARALELEPIPEDOS, 
INTERTRAVADO, 
MINI GUIA, AREIA 
FINA, AREIA 
GROSSA, E 
ASSENTAMENTO DE 
MEIO-FIO PRÉ-

ADEVALDO 
GOMES DA SILVA 

JUNOR 
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MOLDADO E 
DESMONTE DE 
ROCHA DE 
TERCEIRA 
CATEGORIA PARA 
ATENDER A 
DEMANDA DESTE 
MUNICÍPIO. 

 

MUNICÍPIO DE LAPÃO 
-  

CNPJ:13.891.528/0001-
40 

HERNANDA 
CABRAL DE 

FARIAS AMARAL– 
CNPJ Nº 

42.813.112/0001-01 

PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 

Nº 264/2023 
 

CONTRATO Nº 
189/2023 

 

PREGÃO 
ELETRONICO N° 

029/2023 

CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM 
PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA E 
ASSESSORIA 
ADMINISTRATIVA 
PARA SUPORTE AO 
SISTEMA DE 
ESCRITURAÇÃO 
DIGITAL DAS 
OBRIGAÇÕES 
FISCAIS 
PREVIDENCIÁRIAS E 
TRABALHISTAS (E-
SOCIAL) EM 
ATENDIMENTO AO 
DECRETO FEDERAL 
Nº 8.373/2014. 

CEZAR AUGUSTO 
BRITO DA SILVA 

SECRETARIA DE 
EDUCACAO E 
CULTURA –  

CNPJ: 
30.118.070/0001-00 

CENTRAL MIX 
PRODUÇÕES 

LTDA ME – CNPJ 
Nº 00.895.436/0001-

96 

PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 

Nº 288/2023 
 

CONTRATO Nº 
190/2023 

 

INEXIGIBILIDADE 
Nº: 030/2023 

A CONTRATAÇÃO 
DA EMPRESA 
CENTRAL MIX 
PRODUÇÕES LTDA 
ME CNPJ Nº: 
00.895.436/0001-96, 
QUE SE 
RESPONSABILIZARÁ 
PELA 
APRESENTAÇÃO 
ARTÍSTICA DA 
BANDA SELA 
VAQUEIRA 
FORROZÃO 
DURANTE OS 
FESTEJOS 
POPULARES NO 
DISTRITO DE 
AGUADA NOVA NO 
MUNICÍPIO DE 
LAPÃO. 

HELENA LOPES 
COSTA SANTOS 
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Art. 2º Os fiscais ora designados deverão:  
 
I - zelar pelo fiel cumprimento da contratação, anotando em registro próprio 

todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus 
superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a 
sua competência, nos termos da lei; 

 
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais 

fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto da Ata de 
Registro de Preço/Contrato, e durante o seu período de validade, eventualmente, 
propor a autoridade superior a aplicação das penalidades legalmente 
estabelecidas;  

 
III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas 

aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento 
ao Financeiro para pagamento. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito, 03 de agosto de 2023. 

 
(*) Republicado por ter saído, no DOM de 03/08/2023, pág.13, com incorreção no original. 

 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA 
PREFEITO 
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PORTARIA Nº 075, DE 07 DE AGOSTO DE 2023. 

 
DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE 
FISCAL DE CONTRATO E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso de suas atribuições legais,  
 
Considerando o Processo Administrativo Nº 278/2023 – 2º TERMO ADITIVO 

DE PRAZO AO CONTRATO Nº 147/2021 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2021. 
 
 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º Designar a Servidora RAQUEL FRANCA SANTOS DE OLIVEIRA, 

para atuar como fiscal do CONTRATO Nº 147/2021, aditado nos termos do 2º 
TERMO ADITIVO DE PRAZO, firmado entre MUNICÍPIO DE LAPÃO – CNPJ: 
13.891.528/0001-40 e FATOR SISTEMAS E CONSULTORAS LTDA - CNPJ: 
08.003.823/0001-82;  

 
Art. 2º O fiscal ora designado deverá:  
 
I - zelar pelo fiel cumprimento da contratação, anotando em registro próprio 

todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus 
superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a 
sua competência, nos termos da lei; 
 

II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais 
fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do Contrato 
de Serviços, e durante o seu período de validade, eventualmente, propor a 
autoridade superior a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas;  

 
III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas 

aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento 
ao Financeiro para pagamento. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 28 de julho de 2023. 
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Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete do Prefeito, 07 de agosto de 2023. 
 

 
 

Márcio Antônio Messias Da Silva 
Prefeito 
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Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete do Prefeito, 07 de agosto de 2023. 
 

 
 

Márcio Antônio Messias Da Silva 
Prefeito 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
ESTADO DA BAHIA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

___________________________________________________________________________________ 
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CONVOCAÇÃO GERAL DO CREDENCIAMENTO Nº 004/2023. 

 
 

CREDENCIAMENTO nº 004/2023. Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA INTERESSADA EM PRESTAR 
SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM (HOTELARIA E POUSADA) COM CAFÉ DA MANHÃ, PARA ATENDER A DEMANDA DO 
MUNICÍPIO DE LAPÃO. Convoca o (s) CREDENCIADO (S) abaixo indicado (s) para no prazo de até 02 (dois) dias úteis 
assinarem o instrumento contratual, com fulcro no artigo 47 e seguintes do Decreto Municipal nº 119 de 23 Julho de 
2014: HOTEL CONTORNO LTDA - EPP CNPJ Nº 48.563.476/0001-67. Iara Neiva Teixeira – Presidente da 
Comissão de Credenciamento. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
ESTADO DA BAHIA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 
Credenciamento nº 004/2023 – Contrato nº 194/2023. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO. 
Contratada: HOTEL CONTORNO LTDA – EPP- CNPJ Nº 48.563.476/0001-67. Objeto: Credenciamento de pessoa 
jurídica interessada em prestar serviços de hospedagem (hotelaria e pousada) com café da manhã, para atender a 
demanda do Município de Lapão. Valor global de R$ 89.820,00 (oitenta e nove mil, oitocentos e vinte reais). Data de 
assinatura / Vigência do contrato: 07/08/2023 a 31/12/2023. Márcio Antônio Messias da Silva – Prefeito. 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

INEXIGIBILIDADE 031/2023. CONTRATO Nº 195/2023 – Contratante: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LAPÃO. Contratada: HENRIQUE SERAPIÃO E ADVOGADOS 
ASSOCIADOS S/C, CNPJ nº 05.367.101/0001-19- Objeto: Contratação de escritório de 
advocacia HENRIQUE SERAPIÃO E ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C, CNPJ nº 
05.367.101/0001-19, para continuidade da prestação de serviços no interesse do município 
visando a recuperação de valores decorrentes de diferenças de FUNDEB pela subestimação 
no valor mínimo anual por aluno(VMAA) quando do cálculo da complementação devida pela 
União, nos autos do processo nº. 1007467-68.2021.4.3312 em trâmite na Vara Única da 
Subseção Judiciária de Irecê e processo nº 1008531-52.2021.4.01.3300 e, trâmite na 11° 
Vara Federal de Salvador, ambas do Tribunal Regional Federal da Primeira Região, 
perfazendo o valor total estimado do contrato de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões 
oitocentos mil). Vigência do contrato: 07/08/2023 á 07/08/2024. Lapão – Márcio Antônio 
Messias da Silva- Prefeito. 
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 EXTRATO TERMO ADITIVO DE CONTRATO 
  

1º TERMO ADITIVO DE VALOR AO CONTRATO Nº 002/2023 – DISPENSA Nº 002/2023. 
Contratado:  JOYCE BARRETO SERRA CPF Nº 248.796.655-68. Objeto: cujo objeto é locação de imóvel 
destinado ao funcionamento da casa de apoio através do Programa Tratamento Fora do seu Domicílio – TFD 
com acomodações aos pacientes na cidade de Salvador-BA. Fica com o seu valor aditado em 25% ao contrato 
supracitado. Data de assinatura: 07/08/2023. Márcio Antônio Messias da Silva – Prefeito. 
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